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Resolução CMS/ Nº 001/2026 -  AD REFERENDUM 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, conforme artigo 1º da Lei Municipal Nº 

662/2012 de 14/12/12, instituído em caráter permanente, como órgão deliberativo do Sistema 

Único de Saúde – SUS, no uso de sua competência regimental, e de acordo com as determinações 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade e urgência de que 

trata a matéria, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar, AD Referendum 

 

 

  Adesão do Município de Rio Azul/PR, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ/MF nº: 09.423.744/0001-93, ao Incentivo Financeiro de Investimento para Ampliação 

de Unidade Básica de Saúde -  Programas da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA- 

Modalidade FUNDO A FUNDO, nos termos das Resoluções SESA Nº 1.508/2025 e habilitação 

na   SESA Nº 2025/2025 (18.12.2025). 

    De acordo com o ANEXO I - RESOLUÇÃO SESA Nº 2.025/2025, o município de Rio 

Azul/PR está habilitado a pleitear a ADESÃO AO INCENTIVO FINANCEIRO destinado a 

prover a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde Municipais do Estado 

do Paraná, por meio do financiamento para execução de obras, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), para realizar Ampliação da UBS Barra da Cachoeira – CNES 2554232, 

situada na localidade rural de Barra da Cachoeira neste município. 

 

 

______________________________________ 

Leonilda Boscardin de Oliveira 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Homologo a Resolução do CMS nº 001, de 09 de janeiro de 2026, nos termos da legislação          

vigente. 

 

 

_________________________________________ 

Maria Elaine Pacanaro 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 05/2025, de 02/01/2025 
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Resoluçiio CMS/ N' 001/202ó - AD REFERENDUM

O Conselho Municipal dc Saúde de Rio Azul/PR, conforme
artigo l" da Lei Municipal N" 66212012 de l4l12112, irstituido
em caráter pefinanente, como órgào deliberativo do Sistema
Unico de Saúde - SUS, no uso de sua competência regimenial.
e de acordo com as determinaçõcs quc lhe confere a Lei
Orgânica do Município e considerando a necessidade e
uÍBência de que tÍata a matéria,

RESOLVE:

Homologar, AD Referendum

Adesão do Municipio de Rio Azul/PR, por meio do Fundo
Municipal de Saúde , inscrito no CNPJ/MF no:

09.423.7 44lO0Ol-93, ao Incenlivo Financeiro de Investimento
para Ampliação de Unidade Básica de Saúde - Programas da
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA- Modalidade
FUNDO A FUNDO, nos termos das Resoluções SESA N'
1.508/2025 e habilitação na SESA N'2025/2025 (18.12.2025).
De acoldo com o ANEXO I - RESOLUÇÃO SE§^ N"
2.02512025, o município de Rio Az,ul/PR está habilitado a
pleitear a ADESAO AO INCENTM FINANCEIRO
destinado a pÍover a prover a infraestrutura adequada aos
Estabelecimentos de Saúde Municipais do Estado do Paraná,
por meio do financiamento para execuçào de obras, no valor de
RS 500.000.9!-Guinhentos mil reris\ para realizar
Amptiação da UBS Bara da Cachoeira - CNES 2554232,
situada na localidade rural de Barra da Cachoeira neste
município.

LEONILDA BOSCARDIN DE OLIVEIRÁ
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resoluçào do CMS n'001, de 09 de laneiro de
2026, nm termos da legislação vigente.

MÁRIA ELÁINE PACANARO
Secret iria Municipal de Saúde
Ponaria n' 05/2025 , de 02/01/2025
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